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ANEXO VI 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET. 

PREGÃO N° 9/2015-OO5SEMSA 
OBjETO: Registro de preços para aquisição de dietas e fórmulas infantis especiais, destinados a 

atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde/FMS do Município de Parauapebas, Estado do 

Pará. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: CNPi/CPF ri 0 : 	 - 

Endereço: 

E-mail: Cidade: Estado: 

Telefone/Fax: Responsável pelo Contato: 

Obtivemos através do acesso ao site do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - PA 

http://www.governotransparente.com.br/transparenciaj4so749ü/consultarlicitacao  ou do Portal do 

TCM-PA https://www.tcmagovbr/portal-Iic-publico/nesta  data, cópia do instrumento convocatório 

da licitação acima identificada. 

local, 	, de 	de 2017. 

Assinatura e/ou Assinatura Digital (e-CPF ou e-CNPJ) 

MORRO DOS VENTOS 5/N, BEIRA RIO 
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EDITAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° N.° 912017-OO5SEMSA 

COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA E RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
leva ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
Municipal n° 00/2016 e Decreto Federal n. °  8.538/2015, do Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, do 
Decreto Municipal n° 071/2014, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, 
itilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações, e 
legislações correlatas em vigor, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, por Sistema de Registro de 
Preços, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento POR ITEM, com Itens de Participação Exclusiva e 
Reserva de Cota Para Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte, Micro Empreendedor Individual e 
Cooperativas, conforme condição que trata do objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS, S/Nt 1 , BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS 

DIA: 10/07/ 2017 HOW41UO: 09 : 00 h. 

1. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo endereço e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à): 

- 2.1 - credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

2.2 - recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação; 

2.3 - abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

2.4 - divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

2.5 . condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

2.6- abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da habilitação; 

2.7 - devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a adjudicação do objeto à licitante 
vencedora; 

2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

Morro dos Ventos, SJN°, Beira Rio II, PARAUAP 
wpn 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 \ InX 

3. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, lavradas em 
ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado 
final do certame será também divulgado mediante oficio ou publicação na imprensa oficial. 

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das Condições do Edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em participar do certame, no endereço MORRO 
DOS VENTOS, S/N, BAIRRO BEIRA RIO LI-PARAUAPEBAS/PA ou pelo telefone: (94) 3356-3482, até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a reunião de recebimento e 
abertura do envelopes Proposta e Documentação. 

5. A resposta do(a) Pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante oficio ou 
publicação na imprensa oficial. 

DA LEGISLAÇÃO 

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes: 

6.1 - Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; 

6.2 - Lei n°8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

6.3 - Lei n.° 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 - Decreto Municipal n°071/2014; 

6.5 - Decreto n.° 3.555 de 08 de agosto de 2000; 

6.6 - Decreto Federal n.° 8.538/2015; 

6.7 - Lei Complementar Municipal n°009, de 26 de abril de 2016- Institui o tratamento diferenciado a MEl, ME e 
EPP em âmbito municipal;. 

6.8 - Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores - Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

6.9 - demais legislações em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos; 

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

7.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento dos produtos comuns é feita em sessão 
Pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais; 

7.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obietivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

7.3 - Unidade Gestora - Órgão licitador; 

7.4 - Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos constitutivos/Anexos; 
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7.5 - Licitante Vencedora - pessoa jurídica individual habilitada neste procedimento licitatório e detentora da 
proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão. 

CONDIÇÕES DO OBJETO 
S. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para aquisição de dietas e fórmulas infantis especiais, 
destinados a atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde/FMS do Município de Parauapebas, Estado do 
Pará, conforme discriminação do Anexo 1, 

8.1 - quando se :ratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso futuro para a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

. Poderão participar, deste Pregão quaisquer licitantes que: 

9.1. - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

9.1.1-comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA DOCUMENTAÇÃO. 

9.1.2 - será admitida a participação de consórcios, desde que atendidas as condições previstas no Art. 33, da Lei n°. 
8.666, de 21 de unho de 1993, e suas alterações posteriores, e nas estabelecidas neste Edital. 

9.2 - DA PARTICIPAÇÃO nos itens da COTA PRINCIPAL: 

9.2.1 - Os itens DA COTA PRINCIPAL estarão identificados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
ANEXO 1- contendo descrição com o seguinte texto: COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇAO. 

9.3 - DA PARTICIPAÇÃO nos itens da COTA RESERVADA, deste Pregão somente para as empresas 
enquadradas como Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte -EPP, Empreendedor Individual e 
COOPERATIVAS, cuja receita bruta não supere o limite previsto para as empresas de Pequeno Porte, conforme 
dispõe o art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 

9.3.1 - A participação de ME/EPP na COTA RESERVADA de até 25% (vinte e cinco por cento), não afasta a 
possibilidade de sua participação na COTA PRINCIPAL, ou seja, há a faculdade das ME/EPP participarem de 
ambas as cotas e, inclusive, vencerem ambas, desde que observadas as peculiaridades e exigências de cada uma 
delas, conforme Lei Municipal Complementar n°009/2016 art. 28, § 10, 1 e II e respeitando os art. 42, 43, 44 e 45 da 
Lei Complementar 123/2016; 

9.12 - Será dada preferência às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Empreendedor Individual e 
Cooperativa, sediadas localmente, quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às 
estabelecidas na região ou nacional, na forma da Lei complementar Municipal n°009/2016 e o do Decreto Federal 
N° 8.538, de 6 de Outubro de 2015. Caso não compareça ao certame empresas ME/EPP sediadas localmente, 
regionalmente ou nacionais o objeto será ampliada às empresas não enquadrada como ME/EPP; 

9.3.3 - Os itens da COTA RESERVADA de até 25% estarão identificados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE 
PREÇOS ANEXO 1 - contendo descrição com o seguinte texto: COTA RESERVADA PARA 
ME/EPPJMEI/COOPERATIVAS. 

9.4 - DA PARTICIPAÇÃO dos itens EXCLUSIVOS PARA MEt'EPP/MEI/COOPERATIVAS: 

wpn 
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9.4.1 - Será dada preferência às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Empreendedor Individual e 
Cooperativa, sediadas localmente, quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às 
estabelecidas na região, na forma da Lei complementar Municipal no 009/2016 e o do Decreto Federal N° 8.538, de 
6 de Outubro de 2015. Caso não compareça ao certame empresas ME/EPP sediadas localmente ou regional o objeto 
será ampliada às empresas ME/EPP nacionais. 

9.4.2 - Entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais ou 
Cooperativas aptas a participar do presente certame aquelas definidas no Artigo 3° da Lei Complementar ri 0  123/06 
e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no § 4° deste mesmo Artigo 3 0  da Lei Complementar 
n°123/06, bem como aqueles definidos na Lei Complementar Municipal n°09/2016; 

9.4.3 - A participação EXCLUSIVA de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais ou Cooperativas, é com observância ao art. 28, §1°, Inciso III da Lei Complementar Municipal 
°009/2016, bem como o art. 48, Inciso 1 da Lei Complementar n°123/2006 e art. 6 do Decreto Federal N° 

8.538/2015. 

9.4.4 - Os itens objeto deste Edital e seus anexos NÃO CONTEMPLADO EM COTA RESERVADA OU 
COTA PRINCIPAL são todos EXCLUSIVOS à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
conforme Art. 6° do Decreto Federal N° 8.538, de 6 de Outubro de 2015. 

9.4.5 - Os itens EXCLUSIVOS estarão identificados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS ANEXO 1 - 
contendo descrição com o seguinte texto: EXCLUSIVO PARA ME/EPP!MEIJCOOPERATIVAS. 

9.5 - Caso Médias e Grandes empresas apresentem propostas nos itens reservados para a PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA E COTA RESERVADA PARA ME/EPPÍMEJICOOPERATIVAS elas serão desconsideradas no 
momento de abertura e análises de propostas realizada pelo Pregoeiro. 

10. Não poderão concorrer neste Pregão: 

10.1 - autor de projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, empresa que tenha participado, ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
lireito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

10.2 - empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam suspensas de 
participar de licitações e/ou impedidas de contratar com o Município de PARAUAPEBAS, ou tenham udo 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal 
ou do Distrito Federal, não tendo sido ainda reabilitadas; 

10.3 - empresas sob falência, concurso de credores, dissoluções, liquidações, e não sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si; 

10.4 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

DO PROCEDIMENTO 

11. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo(a) Pregoeiro(a) a sessão pública destinada ao recebimento da declaração de habilitação e ao recebimento e 
abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

12.Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
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a) retardatária, a não ser como ouvinte; 

b) que não apresentar a declaração de habilitação até o termino do credenciamento. 

12.1 - serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 106 deste Edital à licitante que fizer declaração falsa. 

13. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá apresentar o 
(á) Pregoeiro (a) documento comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos relativos a este Pregão. 

13.1 - somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante, presente ao evento, 
devidamente credenciado. 

- 14. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a declaração de habilitação e os envelopes: ("A" - Proposta 
Comercial - Cola Principal), ("B" - Proposta Comercial - Cota Reservada para ME, EPP, MEl e Cooperativas), 

- Proposta Comercial - EXCLUSIVA para ME, EPP, MEl e Cooperativas), e "D" - Documentação de 
Habilitação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta "A", "B" e "C" e aos 
seguintes procedimentos: 

14.1 - exame de conformidade da proposta, separadamente, COTA PRINCIPAL, COTA RESERVADA e 
EXCLUSIVA para ME, EPP, MEl e Cooperativas, consistindo em conferência, análise e classificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital; 

1412 - classificação da proposta escrita de menor preço, separadamente, COTA PRINCIPAL, COTA 
RESERVADA e EXCLUSIVA para ME, EPP, MIEI e Cooperativas, e daquelas apresentadas com valores 
suôessivcs e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço; 

14,3 - seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, quando não 
verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, 
separadamente, COTA PRINCIPAL, COTA RESERVADA e EXCLUSIVA para ME, EPP, MEl e Cooperativas 

14.3.1 - havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço; 

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

l45 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em valores 
distintos e decrescentes. 

14.6 - havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço; 

14.7 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

14.8 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em valores 
distintos e decrescentes. 
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Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer retificações que 
possam influir no-resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 34. 

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente 
os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da 
licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 

15.1 - a desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes; 

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa 
etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de 
ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas na Condição 106 deste Edital e demais cominações legais. 

18. não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão, salvo as exceções contidas na Lei 
complementar n° 123/2006 e art. 48, § 30 da Lei n° 8.666/93. 

19. Caberá ao(á)-Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização deste 
Pregão: 

1911 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

19.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, decidindo, 
mõtivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 

19.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais 
vantajosa para a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, após constatado o atendimento das exigências deste 
Edital; 

19.4 - receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 

19.5 - encaminhar a Autoridade Superior da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o processo relativo a 
este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento 
licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora. 

20. À Autoridade Superior da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE caberá: 

20.1 - adjudicar os resultado deste Pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do(a) 
Pregoeiro(a); 

20.2 - homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos do(a) 
Pregoeiro(a), e promover a celebração do contrato correspondente. 
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21. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único 
momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e (ou) surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente. 

2 1. 1 - os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos representantes 
legais das licitantes presentes, ficarão em poder do(a) Pregoeiro(a) e sob sua guarda até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

22. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes 
presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

23. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a), 
- pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

24. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, não caberá desclassificar as 
licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

25. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

25.1 - nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

26. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

26.1 - se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em ata 
durante o transcurso da sessão do Pregão. 

) 
nesse caso, a adjudicação caberá à(o) Pregoeiro(a). 

26.2 - se houver interposição de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 

a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade Superior da(o) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

27. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada sempre em sessão pública, devendo o(a) 
Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) 
Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, 
seja com relação às propostas ou às documentaçàes, e pelos representantes das licitantes presentes. 

28. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da análise das 
propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da 
manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos necessários. 
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29: Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a documentação 
das demais licitantes ficarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias 

úteis, após o que serão destruidos. 

DO CREDENCIAMENTO 

30. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao(à) 
Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido do original e da cópia de sua 
carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 
reunião de abertura dos envelopes Proposta e Documentação relativos a este Pregão. 

30:1 - considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante estatuto ou contrato 
social, ou instrumento público ou particular, com firma reconhecida do outorgante em cartório, de procuração, ou 
documento equivâlente. 

31. Entende-se por documento credencial: 

a) estatuto ou contrato social/ato constitutivo; 

b) procuração ou documento equivalente, devidamente reconhecida a firma do outorgante em Cartório, quando a 
pessoa a ser credenciada não for sócia da empresa, com poderes para manifestar-se em qualquer fase do Pregão, 
acompanhado do estatuto ou contrato social, para fins de verificação quanto à legitimidade de quem outorgou os 
referidos poderes; 

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar 
em nome da lic:tante todos os atos pertinentes a este Pregão; 

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o(â) Pregoeiro(a) ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso; de 
renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura 
dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

31.4 - as empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do :ratamento 
diferenciado, deverão apresentar a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (cf. Anexo II - Modelo "b") que consta dos ANEXOS deste Edital. A não entrega desta declaração indicará 
que a licitante optou por não utilizar os beneficios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações na LC 
n° 147/2014. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

32. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante deverá 
apresentar ao(à) Pregoeiro(a), simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de habilitação (cf. Anexo 
II - Modelo "a") tratada nas Condições li e 14, a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, 
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fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBASÍPA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 912017-OOSSEMSA 
ENVELOPE COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 
PROPONENTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/PA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 912017-OOSSEMSA 
ENVELOPE COTA RESERVADA PARA ME/EPP/ MEl e COOPERATIVAS- "B" 
PROPONENTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/PA 
PREGÃO PRESENCIAL N° N° 912017-QOSSEMSA 
ENVELOPE EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOPERATIVAS - 
PROPONENTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/PA 
PREGÃO PRESENCIAL N° N° 9/2017-OOSSEMSA 
ENVELOPE HABILITAÇÃO - 
PROPONENTE: 

33. As propostas contidas no Envelope Proposta (para os itens de interesse da licitante) deverão ser, 
obrigatoriamente, apresentadas separadamente, também, com as seguintes informações: 

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, Inscrição Estadual, 
número (s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço completo com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emis$o 
de nota de empenho e posterior pagamento; 

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF e do documento de Identidade (RIS, Cédulas de Identidade 
fornecidas por órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 
identidade, Certificado de Reservista, Passaporte, Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n°9.503/97), endereço e cargo na empresa, da pessoa que 
ficará encarregada da assinatura do Contrato; 

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da proposta, poderão ser encaminhadas 
posteriormente. 

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 37 e 38; 

33.4.1-No silêncio quanto aos referidos prazos, os mesmos serão considerados como aceitos pela proponente. 

33.5 - Cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata 
o ANEXO 1 e ANEXO I.A - APRESENTANDO OS ITENS QUE TIVER INTERESSE DA COTA PRINCIPAL 
PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO e/ou da COTA RESERVADA PARA ME)'EPP/METICOOPERATIVAS e/ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

OS EXCLUSIVOS PAPA ME!EPP/MEI!COOPERATIVAS, e indicar OBRIGATORIAMENTE a MARCA de 
todos os itens ofertados. 

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

34 Em nenhumai hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela Autoridade Superior 
da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

34.1 - serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros aritmético e o preço global da 

proposta, se faltar; 

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 
abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim; 

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 

DOS PREÇOS 

35: A licitante deverá indicar o preço unitário por ITEM e o global da proposta, conforme PLANILHA DE 
FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o ANEXO 1 e I.A - APRESENTANDO OS ITENS QUE TIVER 
INTERESSE DA COTA PRINCIPAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, e/ou da COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP/MEIICOOPERAT[VAS, e/ou OS EXCLUSIVOS PAPA ME/EPP/MEI/COOPERATIVAS, e indicar 
OBRIGATORIAMENTE a MARCA de todos os itens ofertados. 

36. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. Nos preços cotados deverão 
estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer 
decontos que venham a ser concedidos. 

36.1 - a cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e total 
responsabilidade da licitante. 

36.2 - A proposta será formalizada para o item que o fornecedor pretender competir, podendo oferecer proposta e 
lances para o referido item, conforme se estabelece nos ANEXOS I e I.A - COTA PRINCIPAL PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, COTA RESERVADA PARA MEIEPP/MEI/COOPERATIVAS, e EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP/MEI/COOPERATIVAS. 

36.3- A proposta será formalizada para o item que o fornecedor pretender competir, podendo oferecer proposta e 
lances para e referido item, conforme se estabelece no ANEXO 1. 

36.4- A proposta de preços deverá conter a discriminação detalhada do item do material ofertado, as quantidades 
solicitadas, os valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta e prazo para entrega do material, bem 
como, número da conta corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor. 

3 6.5- No preço do material deverá estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, fretes, inclusive entrega no 
local solicitado pela PMP. 
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DOS PRAZOS 

37. Entregar o objeto da presente cotação em até 5 (cinco) dias corridos, seguindo ordens e orientações da 
Secretaria Municipal de Saúde e/ou dos órgãos Participantes, mediante Ordem de Entrega autorizada pelo Setor 
Administrativo as SEMSA. 

37,1. Qualquer atraso na entrega das obrigações assumidas deverá obrigatoriamente constar, justificativa 
protocolada na SEMSA, dirigida à Administração, até o segundo dia útil anterior á data prevista para o 
fornecimento do material. 

38. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e abertura dos 
envelopes Documentação e Proposta. 

39. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicados na proposta, os mesmos serão 
considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 

40. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou 
seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, este(a) 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

41. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam a Condição 40, respectivamente, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

41 Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que não sejam aqueles 
solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO  DE PREÇOS, constante do Anexo 1. 

43. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fttndo perdido. 

44. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos instamos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

45. Ao (À) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 
Condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital. 

46. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de 
PAILkUAPEBAS ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

DAS AMOSTRAS 

47. Dispensado 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Morro dos Ventos, SINO, Beira Rio II, PARAUA BAS 
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48: Após a análise, serão desclassificadas as propostas 

48.1 - que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto; 

48.2 - não atenderem, no todo, às exigências contidas neste Pregão. 

48,3 - A aplicação para o item 48.1 será da seguinte forma: 

48.3.1 - A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, devendo ainda 
serem indicados os custos dos insumos (planilhas de custos), com a finalidade de comprovar que os preços são 
coerentes com Ds praticados no mercado e, ainda, que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto de acordo com o teor da Súmula 262 TCU. 

48.3.2 - As Planilhas devem ser apresentadas pelo licitante como oportunidade única de demonstrar que sua 
proposta é execuível, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação, devidamente 
motivada, pelo pregoeiro. 

48.3.3 - A não aceitabilidade da proposta a ser declarada pelo pregoeiro, deverá conter os fundamentos da 
sua desclassificação de acordo com Acórdão n° 1.092/2013 - Plenário TCU, na forma exigida pelo inciso XI, art. 411 
da Lei 10.520/2002 c/c Anexo 1, inciso XII, Art. 11 do Decreto 3.555 de 08/08/2000. 

DÓ JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

49. Durante o julgamento e a análise das propostas será verificada a conformidade individualmente da COTA 
PRINCIPAL, bem como a conformidade da COTA RESERVADA e EXCLUSIVA para ME, EPP, MIEI e 
Cooperativas, consistindo em conferência específica do cumprimento da condição 14 deste Edital, e analise 
confrontando as propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas as 
propostas em consonância e obediência com o objeto licitado e prosseguindo para a etapa competitiva, ou seja, fase 
de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente aos requisitos disciplinados neste Edital e seus 
anexos; 

49.1 - Em primeiro lugar será aberto o envelope ("A" COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO) em 
observância aos ditames deste Edital; 

49.2 - Em segundo lugar será aberto o envelope ("B" COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP/MEI/COOPERATI VÁS) em observância aos ditames deste Edital. 

49.3 - Em terceiro lugar será aberto o envelope ("C" EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOPERATIVAS) 
em observância aos ditames deste Edital. 

50; Feito isso, o(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas 
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor preço ofertado, 
dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances 
verbais. 

51. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na Condição 
anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem crescente, quaisquer 
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que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de 
lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado o 
mesmo preço. 

5 1. 1 - a licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado. 

52. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far-se-á pela 
ordem crescente dos preços. 

52.1 - será considerada como mais vantajosa a oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da 
condição anterior, sempre que conveniente considerando o limite máximo a valor estabelecido como referência 
(valor estimado pela Administração). 

53, Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
- para que seja obtido melhor preço/ou maiores vantagens para a Administração contratante: 

53.1 - se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela Administração 
da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para o fornecimento; 

53.2 - mesmo após encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao objeto e valor ofertado, 
à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço); 

53.3 - se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

53.4 - se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 

a) na ocorrência das situações previstas nos subitens 53.3 e 514, será examinada a oferta seguinte e a sua 
aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital; 

b) na hipótese da alínea anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido o melhor preço. 

54. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e à 
habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

DO DESEMPATE 

55. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato público, 
com a participação de todas as licitantes, ressalvados os casos de beneficios concedidos às ME, EPP e Cooperativas 
pela LC-123/06 e suas alterações na LC - 147/14. 

DA DOCUMENTAÇÃO 

56. Para habilitar-se, as empresas deverão apresentar a documentação abaixo, dentro do prazo de validade, em 01 
(uma) via, que deverá estar dentro de um único envelope, e conter os seguintes documentos: 

Habilitação Jurídica 

56.1 - cédula(s) de identidade(s): 

Morro dos Ventos, SIN°, Beira Rio II, PARALJAPEBAS 
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56. 1. 1-do(s) representante(s) legal(is) da empresa ou 

56.1.2-da pessoa fisica, se for o caso; 

562 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
56.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

56.4 - inscrição dô ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

Observação: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

56.5 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

56.6 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da 
empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

56.7 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitaçào; 

56.8 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal ( Certidão Negativa de Débitos) relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União - CND, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

56.8.1 - faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Federal, a certidão conjunta de débitos relativos a 
tributos federais é à dívida ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal; 

56.8.2 - faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Estadual, a certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa de tributos estaduais (tributária e não tributária); 

56.8.3 - faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Municipal, a certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa de débitos de tributos municipais, se houver, do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

56.9 - prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

56.10 - prova de inexistência de débitos inadimplidos, ou seja, a Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), 
perante a Justiça do Trabalho, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com base no art. 642-A da 
Consolidação das Leis Trabalhistas e no art. 29, inciso V da Lei 8.666/93, ambos acrescentados pela Lei 12.440, de 
7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa n° 147012011 do Tribunal Superior do Trabalho. 

56.11 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
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condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(Lei n.° 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c'. 

Qualificação Econômica - Financeira 

56.12 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do INDICE GERAL DE PREÇOS - 

DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador 
que o venha substituir. 

ad) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LEI), Solvência Geral 
(StIi) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
SEI = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.1.1) as fórmulag deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculosjuntado ao balanço; 

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

a. 1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): 

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

- publicados em Diário Oficial; e ou 

- publicados em jornal de grande circulação; 

2) sociedades limitada (LTDA): 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contáb eis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário. 
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3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006- Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte. 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário. 

4) sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 

5) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinadas por contador ou técnico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), de acordo com a resolução CCFC n° 
1.402/2012 

56.13 - certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

56.14 - A licitante interessada deve observar atentamente todas as exigências deste edital e seus anexos, como 
também o parágrafo 3° do art. 31 da Lei 8.666/93; 

57- Documentação Relativa à Qualificação Técnica-Operacional 

57 1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades (informar os quantitativos executados) e prazos (informar o período de fornecimento dos produtos) 
com o objeto deste Pregão. 

a) A comprovação de aptidão referida no item 57.1 será feita mediante a apresentação de ateslado (s) de 
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, demonstrando que 
a licitante executou ou está executando, a contento, serviço da natureza e vulto similar ao objeto deste 
Pregão. 

b) O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, 
objeto deste Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS confirmar sua veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s). 

58. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

59. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

60. As declarações relacionadas na Condição 57, deverão ser emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou 
Empresas que as expedirem. 

61. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a Condição 57 deverá estar 
credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se o(a) Pregoeiro(a) assim vier a exigir. 
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62. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

62.1 - em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

62.2 - datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta, quando não tiver prazo 
estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é indeterminada, como é o 
caso dos atestados de capacidade técnica. 

63. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

63.1 - qualquer documento necessário a habilitação/credenciamento poderão ser autenticados pelo(a) Pregoeiro(a) 
ou pela equipe de apoio a partir do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, preferencialmente até o final do 
expediente do último dia útil que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes Documentação; 

63.2 - serão aceitas somente cópias legíveis; 

63.3 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

63.4 - o(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida 
ejulgar necessário. 

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

64. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, mediante 
confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas. 

65. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá fixar as licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas, escoimadas das causas referidas nas condições anteriores. 

65,1 - serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 

65.2 - os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 

66. Trata-se de licitação do tipo menor preço, conforme disposto no art. 4°, inciso X, da Lei n° 10,520/2002. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 
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67. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da sessão, com 
registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de: 

67.1 -julgamenta das propostas; 

67.2 - habilitação ou inabilitação da licitante; 

67.3 - outros atos e procedimentos. 
68. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto à 
licitante vencedora. 

69. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do(a) Pregoeiro(a), caberá 
àquela ajuntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

70. O recurso será recebido por memorial dirigido ao(à) Pregoeiro(a), praticante do ato recorrido, e estará 
disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões, no período de 3 (três) dias 
úteis. 

70.1 - as licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazê-lo desde a reunião de 
realização deste Pregão; 

70.2 - será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos; 

a) o prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recorrente. 

71. O recurso porventura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo e, se acolhido, 
invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

72. Caberá ao(ã) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os ,  recursos impetrados contra suas decisões e a 
Autoridade Superior da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE a decisão final sobre os recursos contra atos 
do(a) Pregoeiro(a). 

73. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior da(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá adjudicar e homologar este procedimento de licitação e 
determinar a contratação com a licitante vencedora. 

74. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou 
parcial das decisões do(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso 
próprio. 

74.1 - a licitante deverá comunicar a(à) Pregoeiro(a) o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado junto a 
Comissão de Licitação do Município de PARAUAPEBAS. 
DA ADJUDICAÇAO 

75. O fornecimento dos produtos correspondente ao objeto será adjudicado POR ITEM, depois de atendidas as 
Condições deste Edital. 

DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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76. Homologado o resultado da licitação, a Comissão de Licitação do Município de PARAUAPEBAS, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s) interessado(s) para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
cojipromisso de execução nas condições estabelecidas. 

76.1. A Coordenadoria de Licitações e Contratos dará o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que o (s) fornecedor (es) 
classificado (s) assine (m) a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito a ser (em) signatário (s) da Ata, 
sem prejuízo do previsto no art. 81, da Lei n°8.666(93 e neste Edital. 
76.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor, 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Coordenadoria de Licitações e 
Contratos. 

76.3. É facultado à Coordenadoria de Licitações e Contratos, quando o (s) convocado (s) não assinar (em) o 
referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

76.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido pela Coordenadoria de Licitações e Contratos, ensejará a aplicação de penalidades legalmente 
estabelecidas neste Edital. 

763. Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial da 
Administração Pública e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

76.5.1 Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ou seja, o da licitante 
vencedora; e 

b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus serviços em valor igual ao da licitante 
vencedora. 

76.6. Os órgãos ou entidades da PREFEITURA MTJNICIPAL DE PARAUAPEBAS que não participaram do 
Registro de Preços, poderão fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, obedecida à ordem de classificação, 
cabendo ao(s) fornecedor (es) beneficiário (s) da Ata de Registro de Preços, observados as condições nela 
estabelecidas, optar (em) pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 
em mesma, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, 

76.7. As contratações adicionais a que se refere à condição anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. 

76.8. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá exceder, em sua 
totalidade, ao 5° (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

76.9 Fica vedado efetuar o acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo que trata o § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 
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76.10 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias negociações junto ao (s) 
fornecedor (es). 

76.11 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes e convenientes 
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, poderão ser acrescentadas à Ata de Registro de Preços. 

76.12 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBA$ a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para o fornecimento dos produtos pretendidos, 
assegirada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

76;13. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente do presente certame, será de 12 (doze) meses, 
cohforme a inteligência do art. 15 §3°, inciso III, da Lei 8.666193, a partir da data de sua assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, 
contados de sua assinatura, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria, 

DO TERMO DE CONTRATO E DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

77. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n.° 8.666/93, o Contrato referente ao fornecimento dos 
prõdutos constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato 
Convocatório. 

77.1. Publicada a Ata de Registro de Preços, será (ão) emitida (s) solicitação (ões) de contratação com o (s) 
fornecedor (es), por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIRAUAPEBAS, conforme a necessidade da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE por intermédio de instrumento contratual onde deverão ser definidos os 
serviços e as condições para a execução, de acordo com as especificações dos anexos deste Edital e os preços e 
quantitativos registrados na Ata. 

77.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos, 
por intermédio do (a) Pregoeiro (a), durante a validade da Ata de Registro de Preços, convocará a (s) licitante (s) 
signatária (s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar (em) o contrato, aceitar ou retirar (em) o Instrumento 
equivalente sDb pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 81 da Lei n.° 8.666/93, no 
art. 7° da Lei n.° 10.520/2002 e neste Edital; 

77.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela (s) 
signatária (s) da Ata de Registro de Preços, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

77.4. A (s) signatária (s) só poderá (ão) assinar o respectivo contrato se comprovar as condições de regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme demonstrada na habilitação deste Pregão. 

77.5. A recusa injustificada da (s) signatária da Ata de Registro de Preços em assinar (em) o contrato, aceitar (em) 
ou retirar (em) o Instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Coordenadoria de Licitações e 
Contratos caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 
estabelecidas. - 

77.6. É facultado à Coordenadoria de Licitações e Contratos, quando a convocada não assinar o referido contrato 
no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 
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assinar o contrato, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n. °  8.666/93, no art. 7° da Lei n.° 
10.520/2002 e neste Edital. 

77». Quaisquer condições apresentadas na proposta pela licitante classificada, se pertinentes, poderão ser 
acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

77.8. O (s) contrato (s) decorrente deste PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9.12017-
005SEMSA deverá (ão) ser assinado (s) no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

78. O (s) contrato (s) a ser (em) firmado (s) poderá (ão) ser alterado (s), observado o disposto no art. 57 e 65 da Lei 
8,666/93. 

79. No interesse da PREtEITUIRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, § 
1° e 2°, da Lei n°8.666/93: 

79.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

79.1 Aplicam-se, ao contrato, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 

so. o recebimento definitivo do objeto deste Pregão não exclui a responsabilidade da(s) contratada (s), nos termos 
das prescrições legais. 

DA EXECUÇAO DO CONTRATO IDA GARANTIA DOS MATERIAIS 

81. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei a° 8.666/93, combinado com o inciso XII. do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

82. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, 
desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § 1° da Lei 8.666/93. 

DOS ENCARGOS DA(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

83. Caberá à(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

83.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) da 
Contratada, visando à boa execução da entrega dos produtos. 

83.2. Credenciar, por escrito, junto à Contratada, um funcionário da Secretaria solicitante, que atuará como seu 
gerenciador e interlocutor para os fins previstos nesse contrato, resguardando-se a autonomia da Seção de Compras. 

83.3, Fiscalizar a entrega do produto, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, caso esteja 
em desacordo com a especificação apresentada no Termo de Referência. 
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83.4. Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito e 
tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada à 
entrega do produto. 

83.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato. 
83.6. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 

83.7. Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada 
neste edital. 

84:  Caberá à licitante beneficiária: 

84.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos efetivados, 
tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
f) vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

84.1 Os produtos deverão ser entregues mediante a apresentação de Certificado de Análise de Qualidade do 
produto, referente ao(s) item(s) que está(ao) sendo fornecido(s). 

84.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, juntamente com cópias 
da Nota de Empenho/ Autorização de fornecimento e devem conter, obrigatoriamente, a especificação do item, 
marca do fabricante e quantidade entregue. 

84,4. Os produtos deverão conter impresso na embalagem os dados de identificação do produto, nome do 
fabricante, número do lote, data de validade e fabricação, instruções de uso e armazenagem. 

845. Os produtos deverão estar acompanhados dos laudos de inspeção emitidos pela autoridade sanitária 
competente. 

84:6. Na data da entrega, os produtos devem apresentar validade superior a 2/3 (dois terço) da sua validade total. 

84.7. O acondicionamento e transporte dos produtos deverão estar devidamente protegidos de pó e variações de 
temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 
integridade dos produtos. Para estes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 
temperatura durante o transporte. 

84.8. Os produtos deverão conter garantia contra possíveis defeitos de fabricação 
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84.9. Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas dos produtos ofertados, 
inclusive indicando a procedência, marca e fabricante do produto. 

84.10 Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade do 
objeto fornecido, segundo as exigências legais. 

84.11. Obrigatoriamente os produtos a serem entregues deverão ser de 1" qualidade. Caso na entrega do objeto por 
parte da CONTRATADA, seja detectado que mesmo não apresenta características e especificações conforme 
exigidos no edital eíou não apresente 1' qualidade, seja entregue latas amassadas, enferrujadas ou fora do prazo de 
validade a CONTRATADA deverá substituir por outro que atenda as especificações do produto sem que haja ônus 
adicionais para a Administração Pública no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

84.12. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto. 

84.13. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata 
correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE. 

84.14. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SEMSA ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

Si À licitante vencedora caberá, ainda: 

85.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

85.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando 
do foniecimenta ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE; 

85.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas o fornecimento dos 
produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

85.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

85.5-Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis 
sempre nas mesmas condições licitadas; 

86. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 
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DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

87. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

87.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 

PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

87.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da(o)SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

87:3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão. 

88. DO LOCAL DE ENTREGA 

88.1. O(s) produto(s) deverão ser entregue(s) na Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF, Av. dos Ipês, Qd. 
93, Lt. 10, Cidade Jardim. 

88.1.1. O(s) produto(s) objeto(s) deste PREGÃO, conforme item 88.1, será(ão) recebido(s) pela SEMSA de 
segunda a sexta feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00, devidamente acompanhados da NOTA 
FISCAL DE VENDA com a descrição completa, bem como o número do item ao qual ele se refere na Ata de 
Registro de Preços, o número da Ata de Registro de Preços, o número da Ordem de Entrega. 

88:2. Durante a execução do contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega poderão 
ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no município de Parauapebas/PA; 

88.3. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a contratada se obriga a 
reparar a falha e ser houver necessidade, substituir os produtos, sem quaisquer ônus para a contratante; 

88.4. O recebimento do objeto dar-se a definitivamente e integralmente , somente após a verificação de sua 
conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por técnico da 
contratante, de acordo com a ordem de compra/serviço; 

88.5. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou qualquer diferença da 
exigência e propostas contidas na licitação. 

88.6. O contratante poderá solicitar a qualquer momento parte dos materiais objeto do termo de referência, durante 
todo o período de vigência do contrato, não sendo obrigado a requisitar todo o material estimado; 

89. A contratada terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir boa qualidade dos produtos fornecidos e 
responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela contratante, 
bem como pelo seu descarregamento; 

89.1. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 105 do Edital -em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

90.1. Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 
transporte de carga e descarga. 
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90.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos produtos. 

90.3. Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de Entrega. 

90.4. O material estará sujeito à aceitação pela SEMSA, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) material(ais) 
não esteja(am) de acordo com o especificado. 
90.5. Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) deste PREGÃO, fica a CONTRATADA obrigada a 
retirá-lo(s) e a substitui-lo(s) no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções. 

91. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que a 
inobservância desta condição implicará recusa com a aplicação das penalidades previstas na Lei n°. 8.666793. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

92. Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE designará um 
servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 

92.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

93. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

94. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito peta(o ) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

DA ATESTAÇÃO 

95. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Ordenador de Despesas da(o) 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou ao servidor designado para esse fini 

DA DESPESA 

96. As despesas decorrentes da execução dos materiais, objeto do Termo de Referência, correrão à conta da 
dotação orçamentária: Exercício 2017, Classificação Institucional: 1701, Classificação Funcional: 
10.306.2050.2.114 - PROGRAMA DE INTOLERÂNCIA A LACTOSE E ALERGIA ALIMENTAR, 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00, Subelemento: 3.3.90.30.07. 

96.1- As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

DO PAGAMENTO 
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9T A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do adimplemento da obrigação. 

97,1 - O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
ordens de compra/serviço expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra/serviço emitida. 

97.2 - O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 

98 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) determinado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

99. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

100. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

101. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 

102.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

- a seguinte: 

EM = 1  N  VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

rp = Valor da parcela a ser paga. 
= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) / 365 	=> 1 = (6/100)/365 	=> 1=0,0001644  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

102.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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103. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a apresentação das devidas justificativas adequadas 
a este Pregão. 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

104.No interesse da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 
1" e 20,  da Lei n° 8.666/93. 

104.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários; e 

104.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de ac6rdo entre as partes. 
DAS PENALIDADES 

105. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

105.1 - advertência; 

105.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

105.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE deixar de atender totalmente ou parcialmente à ordem de 
compra/serviço ou à solicitação previstas nos itens 84.3 e 84.4 deste Edital; 

105.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 105.2 e 105.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

106. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

106.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

106.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

106.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

106.4 - fizer declaração falsa; 

106.5 - cometer fraude fiscal; 	 / 
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106.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

106.7 - não celebrar o contrato; 

106.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

106.9 - apresentar documentação falsa. 
107. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.° 8.666193. 

108. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE em relação a um dos eventos arrolados nas condições 105 e 106, a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

109. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
DA RESCISÃO 

110. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
- no 8.666/93. 

11 l. A rescisão do Contrato poderá ser 

111.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

1 1Ï.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 

111.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

112. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

112.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

- obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

112.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, decorrentes do serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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112.3 - a não liberação, por parte da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de área e local para o 
fornecimento, nos prazos contratuais; 

112.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

112.4.1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

113. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

113.1 - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

114. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. 

115. Caberá ao(á) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
recebimento da petição. 

116. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão 

117. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao(à) 
Pregoeiro(a), logo após ter sido protocolizada junto a Comissão de Licitação do Município de PARAUAPEBAS. 

118. A impugnaào feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

119. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número do 
telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela execução do objeto deste Pregão. 

119.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações da Contratante 
e da Contratada estão previstos no Termo de Referência. 

119.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou resultado do processo licitatóno. 

119.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

119.4 Após apresentação da proposta o contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem na aquisição, objeto do Termo de Referência, conforme um dos incisos do 
artigo 57, § 1° da lei de n° 8.666/93. 
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119.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

119.6 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

119.7 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro do Município de Parauapebas-PA, com 
exclusão de qualquer outro. 

120. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação do Município de PARAUAPEBAS 
no MORRO DOS VENTOS, SN,-BEIRA RIO TI-PARAUAPEBAS/PA, ou pelos telefones: (94) 3356-3482, no 
horário das 08:00h às 14:00h, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

DO PREGÃO 

12 1. A critério da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE este Pregão poderá: 

121.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

121.2 - ser revogado, a juízo da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; 

121.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por conveniência exclusiva 
da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 

122. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

12.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 8.666193; 

122.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea 
anterior; e 

122.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

DOS ANEXOS 

123. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Especificação do objeto; 
ANEXO I.a - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais documentos, exigidos 
nas Condições 31.4 e 56.11; 
ANEXO III - Minuta de Contrato; 
ANEXO IV - Minuta da .Ata de Registro de Preços: 
ANEXO V - Encarte da Minuta da Ata. 
ANEXO VI - Recibo de Retirada de Edital - Internet 

DO FORO 

Morro dos Ventos, SINO, Beira Rio II, PAUAPE 
wpn 
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124. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

PARAUAPEBAS --PA:-2-6 de-Unho-de 2017. 
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Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unit(R$) Preço Total (R$) 

156677 ITEM EXCLUSIVO MEIEPPIMEIICOOPERATIVAS: 	 449,0000 LITRO 

APTAMIL SOJA 2 

(TEM EXCLUSIVO MEIEPPIMELJ000PERA TI VAS.'APTA MIL SOJA 2-
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO ESPECIAL, ISENTA DE 
LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS E MAL TODREXINA (ÚNICA FONTE 
DE CARBCIORATOS, E ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, 
NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO E OUTROS 
OLIGOELEMENTOS. ADEQUADA NA INTOLERÂNCIA A LACTOSE. 
LATA COM 400 GRAMAS, REFERÉNCIA. APTA MIL SOJA 2, 

156678 ITEM EXCLUSIVO MEIEPPJMEI/COOPERATIVAS: 	 1460000 LITRO 

NAN SOY 

ITEM EXCLUSIVO MEJEPPftÁEII000PERATIVAS NAN SCY - 
FÓRMULA INFANTIL Á BASE DE PROTE/NA, ISOLADA DE SOJA, 
ISENTA ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE, ENRIQUECIDA COM 
FERRO, LATA DE 800 GRAMAS. REFERÊNCIA: NAN SCY 

156681 ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/MEIICOOPERATJvAS: 	 476,0000 LITRO 

NAN AR 

(TEM EXCLUSIVO MEJEPP/MEI/COOPERATIVAS: NAN AR 
FÓRMULA INDICADA PARA REDUÇÃO DOS EPISÓDIOS DE 
REGURGITAÇÃO O EQUILÍBRIO ENTRE OS MACRCNUTRIENTES 
CONTRIBUI PARA A PREVENÇÃO DA OBESIDADE QUANDO 
COMPARADO A FÓRMULA ESPESSADA CASEIRAMENTE, REDUZ 
A EXPOSIÇÃO DO ESÓFAGO A CONTEODOÁCIDOS, LATA DE 800 
GRAMAS. REFERÊNCIA NANAR. 

155699 ITEM EXCLUSIVO MEIEPPIMEIICOOPERA'flVAS: 
	

105,0000 LITRO 

FORTINI 
ITEM EXCLUSIVO MEIEPP/MEI/000FERA TI VAS. FOR TINI - 
ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, EM PÔ, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO E RICO EM VITAMINASE 
MINERAIS. PERMITE PREPARO NAS DILUIÇÕES 1,OKCAL/ML, 
1,25KCALIML E 1,5KCALIML. ISENTO DE LACTOSE GLÚTEN. 
POSSUI 9% DE PROTEÍNAS (100% CASEI NA TO DE CÁLCIO), 50% 
DE CARBOIDRATOS (84% DE MALTOOEXTRINA E 16% 
SACAROSE) E 41% DE LIPÍDEOS (100% DE ÓLEOS VEGETAIS-
ÓLEOS DE PALMA, GIRASSOL E SEMENTE DE OOLZA) SABOR 
NEUTRO (SEM SABOR). LATA DE 400 GRAMAS. REFERÊNCIA: 
FOR TINI. 

156700 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO): 
	

4.158,0000 LITRO 

NECCATE LCP 

COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO). NEOCATE LCP 
ALIMENTO DIÊTICO. EM Pó, ELEMENTAR NUTRIOIONALMENTE 
COMPLETO, COM 100% DE AMINOÁCIDOS LIVRES, POL [MEROS 
DE GLICOSE (100% MALTODEXTRINA), 100% DE ÓLEOS 
VEGETAIS, COM ADIÇÃO DE VITAMINAS, MINERAIS E 
OL IGOELEMENTOS, ISENTA DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, 
GALACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, LATAS COM 400 
GRAMAS. REFERÊNCIA. NEOCATE LACTENTE 

156701 COTA MEIEPPIMEIICOOPERATIVAS: NEOCATE 

LOP - ALIMENTO CÉTICO, EM Pó, ELEM 

COTA ME/EPP,MEI,COOPERATIVAS: NEOCATE LOP ALIMENTO 
DIÉTICO, EM Ó, ELEMENTAR NUTRIOIONALMENTE COMPLETO, 
COM 100% DEAMINOÁCIDOS LIVRES, POL (MEROS DE GLICOSE 
(100% M4LTODEXTRINA), 100% DE ÓLEOS VEGETAIS, COM 

1.386,0000 LITRO 
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ADIÇÃO DEVI TAMÍNAS, MINERAIS E OLIGCELEMENTOS, ISENTA 
DE PROTEÍNA LÁCTEA. LACTOSE, GALACTOSE, FRUTOSE, 
SACAROSE E GLÚTEN, LATAS COM 400 GRAMAS. REFERÊNCIA: 
NEOCATE LACTENTE 

156702 COTA PRINCIPAL (AMPLA 	 8.881,0000 LITRO 

PARTICIPAÇÃO):PREGOMIN PEPT 

COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO): PREGOMIN PEPTI - É 
UM LEITE SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGÉNICO Á BASE DE 
PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA COM ADIÇÃO DE 
Lopufas (DMA E ARA), PREBIÓTICOS E PROB!ÕTICOS. ISENTOS 
DE SACAROSE, LACTOSE GALACTOSE, FRUTOSE E GLÚTEN. 
LATA DE 400 GRAMAS. REFEÉNC!A: PREGOMIN PEPTI, 

156703 COTA MEIEPPIMEIICOOPERATIVAS: PREGOMIN 	 2.960,0000 LITRO 

PEPTI- É UNI LEITE SEMI-ELEMENTAR 

COTA MEJEPP/MEI/COOPERA TI LIAS: PREGOMIN PEPTI - É UM 
LEITE SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGÉNICO Á BASE DE 
PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA COM ADIÇÃO DE 
LCpufas (DMA E ARA), FREBJÓTICOS E PROBIÓTICOS ISENTOS 
DE SACAROSE, LACTOSE, GALACTCSE, FRUTOSE E GLÚTEN, 
LATA DE 400 GRAMAS. REFEÉNCIA: PREGOMIN PEPTI, 

156704 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO): 	 2.357,0000 LITRO 

NEOCATE ADVANCE 

COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO): NEOCATE ADVANCE 
- DIETA 4 BASE DE AMINOÁCIDOS (PROTEÍNAS) NÃO 
ALERGÉNICOS, ELEMENTAR ENUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
ADICIONADA DE CARBOIDRATOS. GORDURAS, VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE LACTOSE, 
GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN, COM 100% DE 
AMINOÁCIDOS SINTÉTICOS E PRODUZIDOS EM AMBIENTE 
LIVRE DE PROTEÍNA DO LEITE DA VACA, INDICADA PARA 
CRIANÇAS DE 01 A 10 ANOS DE IDADE, LATDAS COM 400 
GRAMAS, REFERÊNCIA NEOCA TE AD VANCE. 

156706 COTA MEIEPPIMEIICOOPERATIVAS: NEOCATE 	 785,0000 LITRO 

ADVANCE - DIETA Á BASE DE AMINOÁCID 

COTA ME,EPPIMEIICCOPERATIVAS: NECCATE ADVANCE - DIETA 
Á BASE DE AMINOÁCIDOS (PROTEÍNAS) NÃO ALERGÊNICOS, 
ELEMENTAR E NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ADICIONADA 
DE CARBOIDRATOS, GORDURAS, VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS. ISENTA DE LACTOSE, GALACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. COM  100% DE AMINOÁCIDOS 
SINTÉTICOS E PRODUZIDOS EMAMBIENTE LIVRE DE PROTEÍNA 
00 LEITE DE VACA. INDICADA PARA CRIANÇAS DE 01 A lO 
ANOS DE IDADE. LATAS COM 400 GRAMAS, REFERÊNCIA: 
NEOCA TE AD VANCE 

156707 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO): 	 11.534,0000 LITRO 

SUPRA 50V 

COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPA ÇAO SUPRA SOV - 
ALIMENTO EM pó SEM LACTOSE, SABOR NEUTRO, 
INGREDIENTES DE ORIGEM VEGETAL, PROVENIENTE DA 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDO COM FERRO, 
VITAMINA A, FÓSFORO, ZINCO, CÁLCIO, FERRO E IODO SEMA 
PRESENÇA DE AMIDO, LATA DE 300 GRAMAS. REFERÊNCIA 
SUPRA 50? 

p105 
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156708 COTA MEIEPPIMELICOOPERATIVAS: SUPRA 50V 	 3.644,0000 LITRO 

COTA MEEPF,'MEI,COOPERATIVAS: SUPRA 50V - ALIMENTO EM 
Ó SEM LACTOSE, SABOR NEUTRO, INGREDIENTES DE ORIGEM 

VEGETAL, PROVENIENTE DA PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ENRIQUECIDO COM FERRO, VITAMINA A , FÓSFORO, ZINCO, 
CÁLCIO FERRO E IODO SEMA PRESENÇA DE AMIDO LATA DE 
300 GRAMAS, REFERÊNCIA SUPRA 50V 

156720 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO): 	 1080,0000 LITRO 

APTAMIL SEM LACTOSE 

COTA PRINCIPAL (AMPLA PAR TICIPAÇÃ C):APTA MIL SEM 
LACTOSE - FÓRMULA INFANTIL (SENTA DE LACTOSE, 
CONTENDO VITAMINAS, MINERAIS, OLIGOELEMENTOS, 
NUCLEOTÍDEOS E LCPLIFAS, ÁCIDOS GRAXOS POLI-
INSATURADOS . DE CADEIA LONGA. LATA DE 400 GRAMAS, 
REFEÉNCIA -  APTA MIL SEM LACTOSE 

156724 COTA MEIEPP/MEI/000PERATWAS :APTAMIL 	 359,0000 LITRO 

SEM LACTOSE . FÓRMULA INFANTIL ISENT 

COTA ME/EPP/MEI/000PERATIVAS :APTAMIL SEM LACTOSE - 
FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE, CONTENDO 
VITAMINAS, MINERAIS, OLIGCELEMENTOS, NUCLEOTÍDEOS E 
LCPUFAS, ÁCIDOS GRAXOS POLI-INSATURADOS DE CADEIA 
LONGA LATA DE 400 GRAMAS. REFEÉNCIA: APTAMIL SEM 
LACTOSE 

156734 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO): 	 1.119,0000 LITRO 	 1 
APTAMIL PEPTI 

COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPA ÇÁO).APTAMIL PEPTI 
FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÉN lOA Á BASE DE PROTEÍNA 
DO SORO DO LEITE EXTENSAMENTE HIDROLISADA (80 A 90% 
PEPTÍDEOS E lO A 20% DE AMINOÁCIDOS LIVRES). COM 
ADIÇÃO DE PREBIÓTICOS, ÁCIDOS GRAXCS DE CADEIA LONGA 
- LCPUFAS (DHA, ARA) E NUCLEOTÍDECS. ISENTOS DE 
SACAROSE FRUTOSE E GLÚTEN, LATAS COM400 GRAMAS. REF, 
APTA MIL PEPTI 

156735 COTA MEIEPP/MEII000PERATIVAS:APTAMIL 	 373,0000 LITRO 

PEPTI - FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÉN 

COTA ME,EPPIMEIICOOPERATIVAS: ARTAMIL PEPTI - FÓRMULA 
INFANTIL hIPOALERGÉNICA À BASE DE PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE EXTENSAMENTE HIOROLISADA (80 A 905/ PERTIDEOS E 
lo A 20% DE AMINOÁCIDOS LIVRES). COM ADIÇÃO DE 
PREBIÓTICOS, ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA - LCPUFAS 
(01-IA, ARA) E NUCLEOTÍDEOS, ISENTOS DE SACAROSE, 
FRUTOSE E GLÚTEN, LATAS COM 400 GRAMAS. REF. APTA MIL 
PEP.TI 

160351 ITEM EXCLUSIVO MEIEPFIME E 

COOPERATIVAS: SUPLEMENTO VITAMINICO - 

ITEM EXCLUSIVO ME/EPPIME E COOPERATIVAS: SUPLEMENTO 
VITAMINICO - SUPLEMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. PODE SER USADO COMO 
NUTRIÇÃO TOTAL, OU COMO SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA 
REFORÇAR OS HÁBITOS REGULARES DE ALIMENTAÇÃO. 
FORMULADO COM UMA COMBINAÇÃO DE DElA E ARA, 
PRÉBIOTICOS E PRÓSIOTICOS. NAO CONTEM GLUTEN, LATAS 
COM400 GRAMAS. REFERENCIA PEDIASURE 

951,0000 LITRO 

'pc5 
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ANEXO 1. A DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO 9/2017-OO5SEMSA 

OBJETO 

A presente Licitação tem como objeto: Registro de preços para aquisição de dietas e fórmulas infantis especiais, 
destinados a atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde/FMS do Município de Parauapebas, Estado do 
Pará. 

2 	JUSTIFICATIVA 

Para o desenvolvimento de uma criança saudável, a alimentação, desde os primeiros anos de vida, deve ser 
composta por uma dieta balanceada, com nutrientes de qualidade e quantidade adequada à idade, ao sexo e à 
atividade física. 

As dietas e fórmulas industrializadas infantis especiais que devem ser usadas em algumas circunstâncias 
patológicas, como as específicas para os prematuros, as produzidas com proteína de soja, as fórmulas sem 
lactose e aquelas com proteínas hidrolisadas ou parcialmente hidrolisadas. Essas fórmulas modificadas com 
nutrientes específicos são para atender as necessidades nutricionais do bebê nos casos de alergias e intolerâncias 
alimentares. 

As fórmulas industrializadas para uso infantil são obtidas modificando-se sua composição quanto ao teor e à 
qualidade de proteínas, gorduras, hidratos de carbono e minerais, na tentativa de obter-se um produto adaptado 
às características fisiológicas da criança. 

Em virtude do alto custo das fórmulas hipoalergênicas utilizadas em substituição ao leite vaca, implantaram-se 
no país, os últimos anos, por meio de iniciativas isoladas, programas governamentais, sejam municipais ou 
estaduais, para avaliar a indicação de tais fórmulas, com o objetivo de minimizar seu uso desnecessário e reduzir 
os recursos financeiros utilizados, assim como os riscos nutricionais advindos de uma indicação inadequada. 

Para cumprimento dos referidos programas e diante da necessidade de suprir as deficiências nutricionais dos 
pacientes atendidos no município de Parauapebas, parcial ou totalmente, e visando a manutenção e/ou 
recuperação do estado nutricional e de saúde dos mesmos, faz-se necessária a aquisição de Dietas e Fórmulas 
Infantis Especiais. 

3FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O procedimento licitatório a ser adotado será regido pelas Leis Federais n°s 10.520102 e 8.666/93, pelo Decreto 
Federal n°7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n°8.250/2014, e pelo Decreto Municipal n°071/14, com suas 
respectivas alterações, bem como por todas as demais normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente 
termo. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Morro dos Ventos, SINO, Beira Rio II, PARAL1APEBAS.I>ØD.r 
wpn 



VALOR ESTIMADO: Foi estimado o valor de R$ 5.252.171.78 icineo milhões. duzentos e cinquenta e dois 

mil, cento e setenta e um reais e setenta e oito ceniavos),para a contratação do presente objeto, conforme 

constam nos autos. 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÕES 

1 	QUANTIDADE UNIDADE VALOR upsrAp.ro 	VALOS TOTAL 

1 00002 1 ITEM EXCLUSO ME/EPP/NEI/000AEPÀTIVAS: APTAMIL SOJA 2 
1 ITEN EXCLUSIV

IV
O NE/EPP/NEI/ODDPEPÀTIVAS: APTNITL SOJA 2 - FÓRMULA 

1 INFANTIL DE SEGUIMENTO ESPECIAL, 	.TSENTA DE LACTOSE, ÓLEOS 
1 VEGETAIS E PCALTODREXIMA (CUIDA PONTE DE CANSO LOR.A DOS, E 
1 ENRIQUECIDA Ca'4 VITAMINAS, NUCLE0110EDS, MINERAIS, FERRO E OUTROS 
1 OLICQELEMENTQS. ADEQUADA NA INTDLSP.ÂNCIR A LACTOSE. LATA DOM 460 
1 DRAMAS. AEFEAÉNCIA. APTAMIL SOJA 2. 
1 	449.00 LITRO 	 69,950 	 31.407,L5 

1 00002  1 ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/NEI1000PERÃTTVAS; MAN 30V 
1 ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/NFI/000AEAÀTIVAS: lIAM SON - FÓAM'JLA 
1 INFANTIL A RASE DE PROTEÍNA, ISOLADA DE SOJA, ISENTA ISENTA DE 
1 LACTOSE E SACAROSE, ENAIDUECIDA COM FERRO. LATA DE SOU GRAMAS. 
1 REFERÊNCIA: NAS SOE 

	

146.00 LITRO 	 72,250 	 20.548,50 
00953 ITEM EXCLUSIVO ME/ERA/ME.'ODDPEPATLVAS; SAN AR 

ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/MEI/000PEAÁTIVAS: DAS AR - FÓRMULA INDICADA 1 
1 PARA REDUÇÃO DOS EPISÔDIDS DE EEDURDITAÇÂD. O SQULLÍBRID ENTRE OS 1 
MACAUN'JTAIENCES CONTRIBUI PARA A PREVENÇÃO DA USES IDADE QUANDO 

1 COMPARADO A FÓRMULA ESPESSADA CASEIRAMENTE. REDUZ A E.XPOSIÇÀO OU 
ESÔFAGO A CONTEÚDO ACIDOS, LATA DE RUO GRAMAS, REFERÊNCIA DAR AR. 
1 476.00 LITRO 75,580 35.976,08 

00004 1 ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/MEI/000PEPÁTIVAS: PURTINI 
1 ITEM EXCLUSIVO NE/EPP/MEI 1000PERÃTTÇAS: FUACINI - ALIMENTO PARÁ 
1 NUTRIÇÃO ORAL OU ESTERE). PARA CRIANÇAS A PARTIA DE 1 5200 DE 
1 IDADE, EM PÓ, NUTRICTONALNEUTF CCMP:,NTU E RICO EM VITAMINASE 
1 MINERAIS. PERMITE PREPARO NAS VILUIÇÕES 1, DACAL/ML, 1 ,2SECAL/NL E 
1 1, 5RCAL/ML. ISENTO DE LACTOSE GLÚTEN, POSSUI 98 DE PROTEÍNAS 
1 'IDO% CASEINATO DE CÁLCIO), 00) DE CRR801DRRCOS (P48 DE 1 
1 MÁLTODEXTAINA E 169 SACAROSE) E 419 DE LIPÍDEOS (100) DE ÓLEOS 
1 VEGETAIS-ÓLEOS DE PALMA. GIRASSOL E SEMENTE DE CDLI,)) SABOR 1 
E NEUTRO (SER SABOR). LATA DE 400 GRAMAS. REFERÊNCIA: FORTINI. 

E 	 106.00 LITRO 	 90, 630 	 R.606,78 
1 00005 1 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO) : NEUCATE LCP 

1 COTA PRINCIPAL (AMPLA 	PARTICIPAÇÃO) : RESGATE LCP ' ALIMENTO 
1 UrÉTICO, EM PÓ, ELEMENTAR NUTRICIONALNENTR CONPLSTU, COM 100% DE 
1 AMINO.4CIDOS LIVRES, AOL IMEROS DE GLICOSE (1008 MAL TODEXTRINA), 
1 100% DE ÓLEOS VEGETAIS, COM ADTÇAO DE VITAMINAS, MINERAIS E 
1 OLIGQEIEMERTOS, ISENTA DE PRDTEÓNA LÁCTEA, LACTOSE, GALACTORE, E 
1 FRUTDSE, SACAROSE E GLÚTEN. LATAS COM 400 GRAMAS, REFERÊNCIA: 
1 RESGATE LACTENTE. 
1 	4,158.00 LITRO 	 296,000 	0.032.184,00 

1 00006  1 COTA ME/EPP/MEI/COCPER,RTIVRSr NEOCRTE LCP - ALIMENTO DIÉTFCD, EM 
1 PÓ, ELEM 
1 COTA ME/EPP/14EI1CO0PEPATIVAS; NEOCRTE LCP - ALIMENTO OIÉTICO, EM 
1 PÓ, ELEMENTAR RUTRICIDNAII4ENTE COMPLETO, COM 1001 DE AMINOACTDDS 1 
1 LIVRES, PDIIMEROS DE =DOSE (1009 MALTODEXTRINA), 100% DE ÓLEOS 1 
1 VEGETAIS, COM ADIÇAO DE VITAMD,rAS,  MINERAIS E CLIGCELEMENTCS, 
1 ISENTA DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, GRLACTOSS, )'RUTOSE, SACAROSE 1 
1 E GLÚTEN. LATAS COM 400 GRAMAS. REFERÊNCIA: NSDCATE LACTENTE, 

1 	1,386.00 LITRO 	 218,02C 	343. 729,00 1 
1 0000 7  1 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTTCIPAÇAOflPREDOMI10 PEPTI 

1 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTCCIPA CÃO) PEEOCjMIN PEPTI - N UM LEITE 
1 SEMI-ELEMENTAR E NIPOAIERGÊ0OICD À BALE DE PROTE (NA EXTENSAMENTE 
1 MIDRDLISADA COM ADIÇÃO DE 10)25/AS (EUA E ARA), PREB1UT1COS E 
1 ARDBIÓTICOS. ISENTOS DE SACAROSE, LACTOSE, GALACTOSE, ERUTOSE E 
1 GLÚTEN. LATA DE 100 ORRMAN. REPEÊNCIA: PREGUNIN PEETI. 

1 	6,887.00 LTTPO 	 198,930 	1.233.837,33 
00008 1 COTA NE/EPP/MEI1000PER.RTIVRS: PREGOMO7S PEPSI - É 'JM LEITE SEMI-EL 

1 EMENTAR 
1 COTA NE/EPR,'NE)/COOPERATTUAS: PREOOMTN 	PEPTI 	- 	É UM LEITE 1 

1 SEMI-ELEMENTAR E NIPDRLEAOÉGTOO À RASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE 
1 HIDROLISADA COM ADIÇÃO DE I.Opu?aS (DMA E ARA), PREPIÓTICOS E 
1 AROSIOTICOS. ISENTOS DE SACAROSE, LRCDOXE, GALACTOSP, PRUTOSE E 
1 GLLJEN. CATA DE 100 PRESOS. REPENSO (A: PREOOMTM AEPTT. 

1 	2,960.00 LITRO 	 039,930 	411.232,80 

1 00009  1 VOTA PPINOIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO) =CATE ADVANCE 
1 COTA PPINOIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO), OOEOCATN ADVANCE - O (ETA À 

1 BASE DE AMINOÁCIDOS (PROTEÍNAS) NÃO RLERGÊNICOS, ELEMENTAR E 
L NDTRT0IONALMENTE COMPOSTA, ADICIONADA DE CARRDIDRATDS. GOP.DUP.AS , 
2 VITAMINAS, NTNERAIS E 	OLTGONLSNFNTOS.ISENTA DE LACTOSE. 

Morro dos Ventos, SIN° , Beira Rio II, PARAUAPEBA " 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Fis._____ 

GALACTOSE, SACAROSE, FRDTOSE E GLUTSN. COM  1008 DE AMINOÁCIDOS 
SINTÉTICOS s PRODUZ 1005 EM AI4SIEUTE LIVRE SE PROTEINA CO LEITE DA 
VACA, INDICADA PARA CRIANÇAS DE 02 A 10 ANOS DE IDADE. LATOAS COM 
400 GRAMAS. REFERENCIA NEOCATE AO'/ANCE. 

	

2,357.00 LITRo 	 249,000 	 584.536,00 1 
00010 COTA NE/EPP/ EI/COOPERATIVAS: NEOCATE ADVANCE - DIETA À BASE DE A 

MINOÁ CIO 

COTA ME/E'P/MST/COc-PERATIVAS NEOCATS ROVANCE - DIETA À BASE DE 
AMINOÁCIDOS (PROTEÍNAS) NÃO ALERGENICOS, ELEMENTAR E 1 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ADICIONADA OS CARBOIORATOS, GORDURAS, 1 
VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELSNENTOS. ISENTA DE LACTOSE, 
OALACTCSE, SACAROSE, FRDTCSE E GLÚTEN. COM  1008 DE ANINSÁCICOS 
SINTÉTICOS E PRODUZIDOS EM AMS.IP0JTE LIVRE DE PROTE!NA CO -',PITA DE 
VACA. INDICADA SARA CRIANÇAS SE 01 A 10 ANOS DE IDADE. LATAS COM 1 
400 GRAMAS. REFERENCIA: NECCATE ADVA000E 

	

085.00 LITRO 	 298,000 	 194.680,00 1 
00011 
	

COTA PRINCIPAL (AMPLA PAATIC:PAÇÀO) 	SUPRA SOE 
COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICTPP CÃO: SOPRA S0Y - ALIMENTO EM PÓ 1 
SEM LACTOSE, SABOR NEUTRO, INGREDIENTES DE ORIGEM VEGETAL, 1 
PROVENIENTE DA PROTEÍNA I'SOLACA DE SOJA, ENRIQUECIDO COM PERRO, 1 
VITAMINA A , FÓSFORO, ZINCO, ,4LCID, FERRO E IODO SEM A PRESENÇA 1 
DE AMIDO. LATA DE 300 GRAMAS. REFERÊNCIA SPRA SOE 

	

12,534.00 LITRO 	 66,700 	 769.317,90 1 
00012 COTA IE/EPP/MEI/COOPERATIVAS SOPRA SOE 

COTA NE/EPP/MEI/COCPEPAT:VAS: SOPRA SOL - ALIMENTO EM SÓ SEM 1 
LACTOSE, SABOR NEUTRO, INGRECIENTES DE ORIGEM VEGETAL, 
PROVENIENTE DA PAOTE18I; ISOLADA DE SOOA, ENRrQOECIOO COM FERRO, 1 
VITAMINA A , FÓSFORO, ZINCO, CÁLCIO, FERRO E IODO SEM A PRESENÇA 1 
DE AMIDO. LATA DE 300 GRAMAS. REFERENCIA SUPRA SOE 

	

3.944.00 LITRO 	 66 1 700 	 256. 394,90 1 
00015 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇAO) , APTANIL SEM LACTOSE 

COTA PRINCIPAL (AMPLA PRA TICIPAÇAO) :ASTPI1I5 SEM LACTOSE - FÓRMULA 
10I0'ANTrL ISENTA OS LACTOSE, 	CONTENDO VITAMIOAS, MINER,AIS, 1 
OIIGOELENENTOS, NUCLEOTÍDEOS E LCPUFAS, ÁCIDOS OS,AXCS 1 
POLI-INSATURAOOS DE CADEIA LOSO4. LATA DE 400 DRAMAS. REEEÊNCIA; 1 
APTAI4IL SEM LACTOSE 

	

1,080.00 LITRO 	 76,840 	 82.987,20 
£0016 COTA ME/EPP/NEI/COOPERATIVAS :APTAMIL SEM LACTOSE - FÓRMULA INFRA 

TIL ISENT 

COTA ME/EEP/NEI/CDOPERATIVAS 'APTAMIL SEM LACTOSE - FÓRMULA 
INFANTIL ISENTA DE LACTOSE, CONTENDO VITAMINAS, MINERAIS, 
DLIOOELENENTOS, NUCLEOTÍDEOS E LCEUSTAS, ÁCIDOS ORA/OS 

POLI-INSRTURADO5 DE CADEIA LONGA. LATA SE 400 GRANAS. REFEENCIA: 
1 APTAMIL SEM LACTOSE 

	

359.00 LITRO 	 76.840 	 27.585,56 1 
00007 1 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO), APTAMIL REPTI 

1 COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO) :AP7AMIL PEPTI - FÓRMULA 1 
1 INFAISTIL NIPCALSRGÊNICA À BASE DE PROTEÍN.A PC SORO DO LEITE 1 

1 EXTENSAMENTE P1'DROLISAOA (80 A 908 PEPTÍDEOS E 10 A 709 DE 1 
1 AMINOÁCICOS LIVRES— COM ADIÇÃO DE PRERIÓTICCS, ACICOS ORA/OS 08 1 

CADEIA LCRÇA - LCPUFAS (DMA, ARA) E N(ICLEOTÍDEOS. ISENTOS DE 1 
SACAROSE, ERUTOSE E GLÚTEN. LATAS COM 400 GARRAS. AS?. APTAMIL 1 
PEPTI 

	

1,119.00 LITRO 	 ICO,490 	 112.448,31 
DCGIS 1 COTA NE/EPP/MEI/COOPEPATTVAS.APTAMIL P5011 - FORMULA INFANTIL LITE 

1 OALEROÊN 

1 OCTA ME/EBP/MEI/000PEP,ATIL'AS: APTAMIL PEPTI - FÓRMULA INFANTIL 1 
1 NIPOAI.ERGÉNTTA À BASE DE PROTEÍNA TO SORO TO LEITE EXTENSRNEMTE 1 
1 HIORDLISADA (PC A POS PEPTÍDEOS E 10 A 108 DE AI4INOÁCIDOS 1 
1 LIVRES). COM AOl ÇÀC DE PNESIÓTICOS, ÁCIDOS OMAXOS DE CADEIA LONGA 1 

- LCPCEAS (SIM, ARA) E NUCLE-OTÍDECS, ISENTOS DE SACAROSE, FAUTOSE 1 
E DLÚTEN. LATAS COM 400 GRAMAS. EFE. ?IPTAMIL EEPTI 

	

373.00 LITRO 	 200,490 	 37.482,77 
000:9 i ITEM EXCLUSIVO ME/E PP/ME E COOPERATIVAS: SUPLEMENTO /ITAMIMICD - 

1 SUPLEMENTO 

1 ITEM EXCLUSIVO MS/EPP/ME E CCOPSPAO'IUAS, SUPLEMENTO UITANIMICO - 
1 SUPLEMENTO NUTAICIONALMENTE CCMP7,ETO PAPA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 1 

1 ORAL. PODE SER USADO COMO SUTEIÇÃO TOTAL, OU COMO SUPLEMENTO 1 
1 NDTRICIONAL PARA REFORÇAR OS MAROTOS REGULARES DE ALIMENTAÇÃO, 1 
1 FOANULAOD COM UMA COMA IRA ÇÀC DE DER E ABA, ERÉPIOTICOS E 
1 PRÓPI-OTICOS. NÃO CONTEM SLOTEN. LATAS COM 400 GRAMAS. REFERENCIA F 
1 PEDIASDES 

	

951.00 LITRO 	 85,3DC 	 79.218,30 1 

	

VALOR TOTAL AS 	5.252.171,78 1 

DO LOCAL DE ENTREGA 

O(s) produto(s) deverão ser entregue(s) na Centra' de Abastecimento Farmacêutica -  CAV. Av. tios ipês, Qd. 93, 
Li. lO. Cidad Jardim. 

Morro dos Ventos SIM-, Beira Rio II, PARAUAPEBA 
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Estado do Pará 	 FIs X -4  
GOVERNOMUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

O(s) produto(s) objete(s) deste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme o item supracitado, será(ão) recebido(s) 

pela SEMSA de segunda a sexta feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00, devidamente 

acompanhados da NOTA FISCAL DE VENDA com a descrição completa, bem como o número do item ao qual 

ele se refere tia Ata de Registro de Preços, o número da Ata de Registro de Preços, o número da Ordem de 

Entrega. 

DOS PRAZOS 

Entregar o objeto da presente cotação em até 5 (cinco) dias corridos, seguindo ordens e orientações da Secretaria 

Municipal de Saúde e/ou dos órgãos Participantes, mediante Ordem de Entrega autorizada pelo Setor 

Administrativo as SEMSA. 

Qualquer atraso na entrega das obrigações assumidas deverá obrigatoriamente constar, justificativa prolocolada 
na SEMSA, dirigida à Administração, até o segundo dia útil anterior á data prevista para o fornecimento do 

material. 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

O prazo de vigência do contrato seró de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, 

desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § 1° da Lei 8.666/93. 

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A proposta será formalizada para o item que o fornecedor pretender competir, podendo oferecer proposta e 

lances para o referido item, conforme se estabelece no ANEXO L 

A proposta de preços deverá conter a discriminação detalhada do item do material ofertado, as quantidades 

solicitadas, os valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta e prazo para entrega do material, bem 

como, número da conta corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor. 

No preço do material deverá estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, fretes, inclusive entrega no local 

solicitado pela PMP. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 

transporte de carga e descarga. 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga. 

tributos, encargos trabalhistas c previdenciários. decorrentes da entrega dos produtos. 

Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de Entrega. 

O material estará sujeito à aceitação pela SEMSA, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) material(ais) não 

estcja(am) de acordo com o especificado. 

Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) deste PREGÃO, fica a CONTRATADA obrigada a retirá-

o(s) e a substitt '-lo(s) no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 

CONTRATANT :oh pena de incidência nas sanções. 

Morro dos Ventos, SINO, Beira Rio II, PARALJAPEBAS  



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que 
inobservância desta condição implicará recusa com a aplicação das penalidades previstas na Lei ri". 8.666/93. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto deste Termo de Referência, 	correrão ã conta 
da seguinte dotação: Exercício 2017, Classificação Institucional: 1701. Classificação Funcional: 
10.306.2050.2114 - PROGRAMA DE INTOLERÂNCIA A LACFOSE E ALERGIA ALIMENTAR. 
Classificação Econômica: 13.90,30.00. Subcicmento: 3.190.30.07. 

As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação orçamentária 
própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

FORMA DE PAGAMENTO 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do adimplemento da obrigação. 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
ordens de compra/serviço expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEe de conformidade com 
as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de compra/serviço emitida. 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em 
que deverá ser efetivado o crédito. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) determinado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEreserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDEpoderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 

Morro dos Ventos, 
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Estado do Pará 	 2n2 S 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

TvIUNICIPAI. DE SAI DFentre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será a seguinte: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
I==(TX)!365 	=> 	l=(6/100)1365 	=> 1=0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente 

DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEdeixar de atender totalmente ou parcialmente à ordem de 
compra/serviço ou à solicitação previstas. 
- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens acima desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
- não mantiver a proposta, injustificadamente; 
- comportar-se de modo inidôneo; 
- fizer declaração falsa; 
- cometer fraude fiscal; 
- falhar ou fraudar na execução do contrato; 
- não celebrar o contrato; 
- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
- apresentar documentação fals 

Morro dos Ventos, SIN°, Beira Rio II, PARAUAP2 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Es. o2So 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECREI'AR1A 
MUNICIPAL. DE SAUDEem relação a um dos eventos arrolados nas condições acima, a licitante vencedora 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos efetivados, 
tais como: 

a) salários; 
h) seguros de acidentes: 
e) taxas, impostos e contribuições: 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
f) vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Os produtos deverão ser entregues mediante  apresentação de Certificado de Análise de Qualidade do produto, 
referente ao(s) item(s) que está(ao) sendo fornecido(s). 

Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, juntamente com cópias 
da Nota de Empenho/ Autorização de fornecimento e devem conter, obrigatoriamente, a especificação do item, 
marca do fabricante e quantidade entregue. 

Os produtos deverão conter impresso na embalagem os dados de identificação do produto, nome do fabricante, 
número do lote, data de validade e fabricação, instruções de uso e armazenagem. 

Os produtos deverão estar acompanhados dos laudos de inspeção emitidos pela autoridade sanitária competente. 

Na data da entrega, os produtos devem apresentar validade superior a 213 (dois terço) da sua validade total. 

O acondicionamento e transporte dos produtos deverão estar devidamente protegidos de pó e variações de 
temperatura. No caso de produtos rermolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir 
a integridade dos produtos. Para estes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 
temperatura durante o transporte. 

Os produtos devero conter garantia contra possíveis defeitos de fabricação. 

{ 	

Morro dos Ventos, SINO , Beira Rio II, PARAUAPEB 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FIs. cU 

Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas dos produtos ofertados. 

inclusive indicando a procedência, marca e fabricante do produto. 

Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados. garantindo a qualidade do 

objeto fornecido, segundo as exigências legais. 

Obrigatoriamente os produtos a serem entregues deverão ser de l  qualidade. Caso na entrega do objeto por 

parte da CONTRATADA. scia detectado que mesmo não apresenta características e especificações conforme 

exigidos no edital e/ou não apresente 1' qualidade, seja entregue latas amassadas, enferrujadas ou fora do prazo 

de validade a CONTRATADA deverá substituir por outro que atenda as especificações do produto sem que haja 

ônus adicionais para a Administração Publica no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 

Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas reclamações 

inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das 

deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SLLMSA ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras coniinações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

ATRIBUIÇÕES DA ~/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

São atribuições da Secretaria Municipal de Saúde: 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) da Contratada, 

visando à boa execução da entrega dos produtos. 

Credenciar, por escrito, junto à Contratada, um funcionário da Secretaria solicilante, que atuará como seu 

gerenciador e interlocutor para os fins previstos nesse contrato, resguardando-se a autonomia da Seção de 

Compras. 

Fiscalizar a entrega do produto, podendo a CONTRATANTE rejeita-lo integralmente ou em parte. caso esteja 

em desacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência. 

Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito e 

teinpestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada 

á entrega do produto. 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados. prepostos ou 

subordinados, ainda que vinculados à execução do presente contrato. 

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descuniprimento de quaisquer de suas 

cláusulas. 
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Estado do Pará 	 i-Fls. 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada 

neste edital. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

O contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 

fizerem na aquisição, objeto deste Termo de Referência, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

do seu respectivo contrato atualizado. 

Para efeito de eficácia, tanto o termo de contrato, como a nota de empenho substitutiva deverá ser publicada, em 

resumo, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contado de sua assinatura. 

AUTORIZADO: FRANCIS O RDEIRO LEITE SEGUNDO 

SecretárioMunicipal de Saúde 
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Estado do Pará 

4 	GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Rubrica 

Anexo II - Modelo A 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação constante nas 
Condições 56 e 57 do edital do Pregão n° 9/2017-005SEMSA. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

MORRO DOS VENTOS-S/N-BEIRA Rio II-PARÁUAPEBAS,PA 



Estado do Pará 

	

* 1 	GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

- 	 Rubrica 

Anexo II - Modelo B 

Condição 31, Item 31.4 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ n°  	 , por 
-intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade n° 

e de CPF ti0  ................................ DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Presencial n° 9/2017-005SEMSA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

) 
MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006; 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3 0  da lei Complementar n° 123112006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante 
e ter a assinatura do representante legal. 

MORRO DOS VENTOS-SIN-BEIRA RIO II-PARÁUÀPEBASIPA 

t~ 0~ 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ruhtica  

Anexo II - Modelo C 

Condição 56, Subitem 56.11 

DE CLA RAÇ À  DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

inscrito no CNPJ n.° 	 , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade n. °   e do CPF n.°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

Observações: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Declaração a ser emitida pela licitante em papel timbrado. 

MORRO DOS VENTOS-S/N-BE!R& RIO II-PARÀUAPEEAS/PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

O Município de PARAUAPEBAS, através do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste 'ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
22.980.99910001-15, representado pelo Sr. FRANCISCO CORDEIRO LEITE SEGUNDO, Secretário 
Municipal de Saúde e, de outro lado a firma   ., inscrita no CNPJ (ME) sob o n° 

estabelecida 	 ___________ 	doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). 	 , portador da Cédula de 
1detidade n° ______ SSP/ e CPF (MF) n° ,têm entre si justo e avençado, e celebram  
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Presencial n° 9/2017-OOSSEMSA e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/2002, da Lei Complementar Municipal n 009/2016, da Lei n° 8.666193 e suas 
alterações posteriores e demais normas aplicáveis ao caso, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como a aquisição de dietas e fórmulas infantis especiais, destinados a atender demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde/FMS do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$.............................(.................................. 

2. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o contrato 
em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na variação 
efetiva, do período, aplicando - se o índice de IGP - M, com data - base referente à da apresentação da proposta de 
preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial nC  9/2017-005SEMSA, realizado 
com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal n° 3.555 de 2000, na Lei 
Complementar Municipal n° 009/2016, na Lei a° 8.666/93 e suas alterações posteriores e nas demais normas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei a.° 8.666/93, combinado com o inciso XII. do art..55, 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze), iniciando em ...../......../............e expirando em 
/. .......... 1 ............ podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos 

previstos no art. 57, § 10 da Lei 8.666/93, 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Morro dos Ventos, 8)14°, Beira Rio II, PARALJAPEBAS  
wpn 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAR.AUAPEBAS 	 \. 

1. Caberá ao CONTRATANTE 

1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) da Coniratada, 
visando à boa execução da entrega dos produtos. 

1.2 Credenciar, por escrito. junto à Contratada, um funcionário da Secretaria solicitante, que atuará como seu 
gerenciador e interlocutor para os fins previstos nesse contrato, resguardando-se a autonomia da Seção de Compras. 

1.3 Fiscalizar a entrega do produto, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, caso esteja 
cm desacordo com a especificação apresentada no Termo de Referência. 

1 	Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrao e 
tempestivamente, qualquer mudança de Administraçào e endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada à 
entrega do produto. 

1.5 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros cm decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato. 

1.6 A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimcnto de quaisquer de suas 
cláusulas. 

1.7 Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada 
neste edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

.1 São obrigações do fornecedor: 

-Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos efetivados, tais 
como: 

a) salários; 
h) seguras de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuiçc3es; 
d) indenizações: 
C) vale-refeição; 
f) vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 Os produtos deveráo ser entregues mediante a apresentação de Certificado de Análise de Qualidade do produto, 
referente ao(s) item(s) que está(ao) sendo fornecido(s). 

1.3 Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, juntamente com cópias 
da Nota de Empenho! Autorização de fornecimento e devem conter, obrigatoriamente, a especificação do item, 
marca do fabricante e quantidade entregue. 

wpn 
Morro dos Ventos, SIN°, Beira Rio II, PARAUAPEBAS1ÇjJe 



Estado do Pará 	 Eis _ff 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.4 Os produtos deverão conter impresso na embalagem os dados de identificação do produto, nome tio ihhrieaaie. 
número cio lote, data de validade e fabricação, instruções de uso e armazenagem. 

1.5 Os produtos deverão estar acompanhados dos laudos de inspeção emitidos pela autoridade sanitária competente. 

.6 Na data da entrega, os produtos devem apresentar validade superior a 2/3 (dois terço) da sua validade total. 

1.7 O acondicionamento e transporte dos produtos deverão estar devidamente protegidos de pó e vmiações de 
temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 
integridade dos produtos. Para estes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 
temperatura durante o transporte. 

1.8  Os produtos deverão conter garantia contra possiveis defeitos de fabricação. 

-- 1.9 Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas dos produtos ofertados, 
inclusive indicando a procedência, marca e fabricante do produto. 

1.10 Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade do 
objeto fornecido, segundo as exigências legais. 

1.11 Obrigatoriamente os produtos a serem entregues deverão ser de P qualidade. Caso na entrega do objeto pui 
parte da CONI RATADA, seja detectado que mesmo não apresenta características e especificações conforme 
exigidos no edital e/ou não apresente l qualidade, seja entregue latas amassadas, enferrujadas ou fora do prazo de 
validade a CONTRATADA deverá substituir por outro que atenda as especificações do produto sem que haia ônus 
adicionais para a Administração Pública no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

1.12 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto. 

1.13 Prestar infonnações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento cio objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das 
deficiências, filhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE. 

1.14 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SEMSA ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

Morro dos Ventos, SINO, Beira Rio II, PARAUAPEBAS,  
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Estado do Pará 	 39 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela 
qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DE ENTREGA 

1.1 O(s) produto(s) deverão ser entregue(s) na Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF, Av. dos Ipês, Qd 93, 
- Li 10, Cidade Jardim. 

1.2 O(s) produto(s) objeto(s) deste CONTRATO, conforme item 1.1 desta Cláusula, será(ão) recebido(s) pela 
SEMSA de segunda a sexta feira. das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00, devidamente acompanhados da 
NOTA FISCAL DE VENDA com a descrição completa, bem como o número do item ao qual ele se reldre na Ata 
de Registro de Preços, o número da Ata de Reeistro de Preços, o número da Ordem de Entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS PRAZOS 

1.1 Entregar o objeto da presente cotação era até 5 (cinco) dias corridos, seguindo ordens e orientaçôes da 
Secretaria Municipal de Saúde e/ou dos órgdos Participantes, mediante Ordem de Entrega autorizada pelo Setor 
Administrativo as SEMSA. 

1.2 Qualquer atraso na entrega das obrigações assumidas deverá obrigatoriamente constar, justificativa protocolada 
na SEMSA, dirigida à Administração, até o segundo dia útil anterior á data prevista para o fornecimento do 
material. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

1.1 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 
transporte de carga e descarga. 

1.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarca, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos produtos. 

1.3 Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de Entrega 

1.4 O material estará sujeito à aceitação pela SEMSA, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) material(ais) não 
esteja(ani) de acordo com o especificado. 

1.1 Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) do PREGÃO 912017-005SEMSA, fica a CONTRATADA 
ohigada a retirá-lo(s) e a substitui-lo(s) no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTftATANTE; sob pena de incidência nas sanções. 

1.6 Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que a 
inobservância desta condição implicará recusa com a aplicação das penalidades previstas na Lei n°. 8.666/03. 

Morro dos Ventos, SINO, Beira Rio II, PARAUAPEBA ' 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

A» 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1,2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização 
da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto do objeto deste Contrate. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE designara um 
servidor pala acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das filhas ou 
defeitos observados; 

1.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE- 

2.

 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE em tempo hábil para a adoção da 
medidas convenientes. 

3. À licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE durante 
o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Ordenador de Despesas da(o) o 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA 

1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: Exercício 
2017. Classificação Institucional: 170, Classificação Funcional: 10.306.2050.2.114 - PROGRAMA DE 
INTOLERÂNCIA A LACTOSE E ALERGIA ALIMENTAR., Classificação Econômica: 3.3.90.30.00, 
Subelemerito: 3.3.90.30.07. 

1.1 - a despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de PARAUAPEBAS, na Lei Orçamentária do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

Morro dos Ventos, SINO, Beira Rio Ii, PAUEBASt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do adimplemento da obrigação. 

1.1 - O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
ordens de compra/serviço expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra/serviço emitida. 

1.2 - O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 

2 -. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) determinado 
pehi SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

3. A(0) SECRETARIA MuNICIPAl, DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. A(0) SECRETARIA MUNICIPAl, DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
a eguinte: 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
= (TX) / 365 	=> 1 = (61100)1365 	=> 1=0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

Morro dos Ventos, SINO, Beira Rio II, PARAUAPEBAS1  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
1° e 2°. da Lei n' 8.666193. 

2, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizkem necessários, até  limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes, 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAl. DE 
SAÚDE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela(o) SECRETARIA MUNICIPAl. DE SAÚDE deixar de atender totalmente ou parcialmente à ordem de 
compra/serviço ou à solicitação previstas. 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, ás demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n. °  8.666193. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1 e 2, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 90 da Lei n° 
8.66/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2. - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
pata a Adminisiração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
gráve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

3.4.1 - pagamen:os devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
3.4.2 - pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual será o formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
-- contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial i °  9!2017-005SEMSA, cuja realização decorre da 
autorização do(a) Sr. FRANCISCO CORDEIRO LEITE SEGUNDO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA 'VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por mais 
pri vilegiado  que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS- PA, em de 	de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

«CNPJ DA CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CNPJ DA CONTRATADA 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

2 

wpn 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 912017-OO5SEMSA 

Aos 	 1 	, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede no «ENDERECO PREFEITURA», inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n° «CNPJ DA CONTRATANTE», representado pelo Sr(a). FRANCISCO CORDEIRO LEITE SEGUNDO, 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, portador do CPF n° CPF_RESPLICITACAO, residente na 
ENDERECORESPLICITACAO e, de outro lado a firma 	, inscrita no CNPJ sob o n 

estabelecida 	 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). 	 , portador(a) da Cédula de 
Identidade n° _______ órgão Emissor / e inscrito(a) noCPF (MF) n° nos termos da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, Decreto n°. 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Municipal 071/2014, Lei Complementar Municipal n° 009i2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, assim como nas 
demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial para Registro de Preços u° 92017-005SEMSA, RESOLVE registrar os preços para aquisição de dietas 
e fórmulas infantis especiais, destinados a atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde/FMS do Município 
de , Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado. - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços versa sobre a aquisição de dietas e fórmulas infantis especiais, destinados a 
atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde/FMS do Município de Parauapebas, Estado do Pará 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se, desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
quê não tenha participado do certame licitatório, 'mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
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Fs.4G 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao 50  (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O(s) produto(s) deverão ser entregue(s) na Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF, Av. dos Ipês, Qd. 93, 
Li. 10, Cidade Jardim. 

O() produto(s) objeto(s) desta Ata de Registro de Preços, será(ão) recebido(s) pela SEMSA de segunda a sexta 
feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00, devidamente acompanhados da NOTA FISCAL DE VENDA 
com a descrição completa, bem como o número do item ao qual ele se refere na Ata de Registro de Preços, o 
número da Ata de Registro de Preços, o número da Ordem de Entrega. 

Entregar o objeto da presente cotação em até 5 (cinco) dias corridos, seguindo ordens e orientações da Secretaria 
Municipal de Saúde e/ou dos órgãos Participantes, mediante Ordem de Entrega autorizada pelo Setor 
Administrativo as SEMSA. 

Qualquer atraso na entrega das obrigações assumidas deverá obrigatoriamente constar, justificativa protocolada na 
SEMSA. dirigida à Administração, até o segundo dia útil anterior á data prevista para o fornecimento do material. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 105 do 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) dias 
contados do adimplemento da obrigação. 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as ordens de 
compra/serviço expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra/serviço emitida. 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 
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Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronogrania de desembolso (físico-financeiro) determinado tela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e 
em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
depagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
a seguinte: 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
\rP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
1 = (TX) /365 	=> 1 = (61100)1365 	=> 1 - 0,0001644  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 
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- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE deixar de atender totalmente ou parcialmente à ordem de 
compra/serviço ou à solicitação previstas. 

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens acima desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
- não mantiver a proposta, injustificadamente; 
- comportar-se de modo inidôneo; 
- fizer declaração falsa; 
- cometer fraude fiscal; 
- falhar ou fraudar na execução do contrato; 
- não celebrar o contrato; 
- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capitulo IV da Lei n. °  8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE em relação a um dos eventos arrolados nas condições acima, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, medinte 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

- Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de transporte 
de carga e descarga. 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos produtos. 

Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de Entrega. 

O material estará sujeito à aceitação pela SEMSA, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) material(ais) não 
estçja(am) de acordo com o especificado. 

Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) deste PREGÃO, fica a CONTRATADA obrigada a retirá-
lo(s) e a substitui-lo(s) no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções. 

Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que a 
inobservância desta condição implicará recusa com a aplicação das penalidades previstas na Lei n°. 8.666193. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos e/ou serviços deverão ser novos e/ou em conformidade, assim considerados de 
primeiro uso e/ou em condições de execução, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra 
eíou ordem de serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

o Apedido, quando: 
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- 0  seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

. Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS , quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas eustificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

-- - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em:  qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO OU EXECUÇÃO  E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As Laquisições e/ou execuções do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento e/ou ordens de execuções, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, de acordo com § 1' do art. 11 do Decreto Municipal n°071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustamento, nos termos aqui 
considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES  DO FORNECEI 

Morro dos Ventos, S/N°, Beira Rio II, PARAUAPEBA 
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Estado do Pará 	
íFIs. 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos efetivados, tais 
como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
O Vale-transporte; e 
g) butras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Os produtos deverão ser entregues mediante a apresentação de Certificado de Análise de Qualidade do produto, 
- referente ao(s) item(s) que está(ao) sendo fornecido(s). 

Os -produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, juntamente com cópias da 
Nota de Empenho! Autorização de fornecimento e devem conter, obrigatoriamente, a especificação do item, 
marca do fabricante e quantidade entregue. 

Os. produtos devérão conter impresso na embalagem os dados de identificação do produto, nome do fabricante, 
número do lote, data de validade e fabricação, instruções de uso e armazenagem. 

Os produtos deverão estar acompanhados dos laudos de inspeção emitidos pela autoridade sanitária competente. 

Na data da entrega, os produtos devem apresentar validade superior a 2!3 (dois terço) da sua validade total. 

O 'acondicionamento e transporte dos produtos deverão estar devidamente protegidos de pó e variações de 
temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 
integridade dos produtos. Para estes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitorarnento de 
temperatura durante o transporte. 

Os produtos deverão conter garantia contra possíveis defeitos de fabricação. 

Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas dos produtos ofertados, 
inclusive indicando a procedência, marca e fabricante do produto. 

Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade do 
objeto fornecido, segundo as exigências legais. 

Obrigatoriamente os produtos a serem entregues deverão ser de P' qualidade. Caso na entrega do objeto por parte 
da CONTRATADA, seja detectado que mesmo não apresenta características e especificações conforme exigidos 
no edital e/ou não apresente 1 '  qualidade, seja entregue latas amassadas, enferrujadas ou fora do prazo de validade 
a CONTRATADA deverá substituir por outro que atenda as especificações do produto sem que haja ônus 
adicionais para a Administração Pública no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento 
dqobjeto. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das 
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SEMSA ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) da Contratada, 
visando à boa execução da entrega dos produtos. 

Credenciar, por escrito, junto à Contratada, um funcionário da Secretaria solicitante, que atuará como seu 
gerenciador e interlocutor para os fins previstos nesse contrato, resguardando-se a autonomia da Seção de 
Compras. 

Fiscalizar a entrega do produto, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, caso esteja em 
deacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência. 

Priporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito e 
tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada à 
entrega do produto. 

A 'CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato. 

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as condições 
estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada 
neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n 9/2017-005SEMSA e a proposta da 
empresa classificada em lO  lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n.°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
contados após assinatura da mesma. 
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Estado do Pará  
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

«CNPJ DA CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CNPJ DA CONTRATADA 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

2. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 y 
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Rubnc 

ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2017-005SEMSA 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade 
PREGÃO N° 9/2017-005SEMSA. 

MORRO DOS VENTOS-SJN-BEIRA RIO 
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ANEXO

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 VI 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET. 

PREGÃO N° 9/2015-OO5SEMSA 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de dietas e fórmulas infantis especiais, destinados a 

tender demanda da Secretaria Municipal de Saúde/FMS do Município de Parauapebas, Estado do 
pará. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social : CNPJ/CPF n°: 

Endereço: 

E-mail: Cidade: Estado: 

Telefone/Fax: Responsável pelo Contato: 

Obtivemos através do acesso ao site do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - PA 

http://www.governotransparente.com.br/transparercia/45o74go/consularlicitacao  ou do Portal do 

TCM-PA https://www.tcm.pa.gov.br/ortal-lic-publico/nesta  data, cópia do instrumento convocatório 

da licitação acima identificada, 

local, _____ de 	de 2017. 

Assinatura e/ou Assinatura Digital (e-CPF ou e-CNPJ) 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

7 

! 

Prezado(a) Senhor(a), 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Coordenadoria de Licitações e 

Contratos, pelo e-mail: licitacao@parauapebas.pa.gov . br.  

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Parauapebas da responsabilidade da 

comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatórij, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação. 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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